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As canetas emagrecedoras contrabandeadas do Paraguai não são equivalentes às registradas 
no Brasil, como o Mounjaro.  O alerta é da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. A 
recomendação acontece após a divulgação de testes da Unicamp com medicamentos ilegais. 
Segundo a agência, as análises da universidade confirmaram a presença do princípio ativo 
tirzepatida, usado contra o diabetes tipo dois e a obesidade.

Fale conosco :  
(62) 9 9926-2668
contatojornalmaisbrasil@gmail.com

Anvisa alerta sobre os riscos das canetas 
emagrecedoras do Paraguai

MAIS BRASIL
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COOPERATIVA HABITACIONAL PARQUE FLAMBOYANT  
Edital de convocação para 
Assembleia Geral Ordinária  

  
O Diretor Presidente da COOPERATIVA HABITACIONAL 
PARQUE FLAMBOYANT, inscrita no CNPJ sob o número 
32.969.352/0001-46, no uso de suas atribuições que lhe  
confere o Estatuto Social, convoca os seus cooperados para 
a Assembleia Geral Extraordinária, MODALIDADE 
PRESENCIAL, a realizar-se no Espaço Inovacoop, da Casa 
do Cooperativismo Goiano (Sistema OCB/GO), Av. Dep. 
Jamel Cecílio, 3.527, Edifício Goiás Cooperativo, Jd. Goiás, 
Goiânia-GO, Brasil 74.810-100, no dia 11 de julho de 2026, 
sábado às 07:00 horas, em primeira convocação, com a  
presença de dois terços dos cooperados, em segunda 
convocação, a ser realizada às 8:00 horas, com a presença 
de no mínimo a metade mais um dos cooperados, em terceira 
e última convocação a ser realizada às 9:00 horas com no 
mínimo 10 (dez) cooperados, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia:  
Informativo sobre o empreendimento;   
Informativo e deliberação sobre rateio para custear despesas 
relativas ao inadimplente; 
Deliberação sobre liberação do apartamento para armários e 
pequenas alterações 
Prestação de Contas e deliberação sobre o Parecer do  
Conselho Fiscal;  
Outros assuntos de interesse 
 Obs. A reunião será transmitida pelo zoom em endereço a ser 
postado no grupo de whatsapp.  

Goiânia, 01 de julho de 2026.   
João Nelson de Oliveira Filho  

Diretor Presidente  

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia, de 04 a 10 de julho de 2026

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Agosto - Mês do Corretor de Imóveis 27 de Agosto - Dia do Corretor do Imóveis/Torne-se um corretor de imóveis 
com quem entende !

O curso TTI do CEPSINDIMOVEIS, instituição de ensino do 
Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado de Goiás , há 12 
anos forma novos profissionais  para  a área imobiliária e tem por 
objetivo preparar o corretor de imóveis para atender a demanda 
existente no mercado imobiliário.

Realizado na modalidade à distância, garante flexibilidade 
total aos alunos, permitindo a escolha dos horários e locais de 
estudos.  Você estuda através do Ambiente Vir tual  
Aprendizagem - AVA e pode acessar através do celular, 
computador ou tablet.

 O curso Técnico em Transações Imobiliárias possibilita o 
registro profissional no CRECI, após  a conclusão e prepara você 
para atuar em empresas do setor imobiliário, construção civil, 
urbanizadoras, loteadoras, agentes financeiros e também como profissionais liberais .

O mercado imobiliário  é um dos mais promissores do país  que oferece oportunidades de crescimento. O 
prof iss ional  deverá se dedicar  para constru i r  uma carre i ra de sucesso no segmento.  

Informações e Inscrições : (62) 3942-6530

Vem ai !
23ª Copa Sindimóveis de Futebol 

Society

 O Sindicato dos Corretores de imóveis no Estado de Goiás  realiza a 
Copa Sindimóveis de Futebol Society há vinte e dois anos . Este é um 
evento que faz parte das comemorações do Dia Nacional do Corretor de 
Imóveis , celebrado no dia 27 de agosto .

Contamos com o apoio da Fecomércio-GO , SESC-GO . 
O objetivo da Copa Sindimóveis é  promover, através das atividades 

esportivas e sociais, a integração entre os corretores de imóveis, 
estimulando a prática de atividades esportivas de forma sadia, harmônica e 
estabelecer um elo entre Empresa - família, contribuindo, assim, para o 
bem estar e melhor qualidade de vida das pessoas.

 Participe ! Monte a sua equipe.
Maiores Informações : Paulo  Pacheco -(62) 98168-4888 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 O Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e 
Acessórios do Estado de Goiás, CNPJ nº. 37.880.747/0001-91, 
convoca toda a sua base de representação para comparecer 
na Assembleia Geral Extraordinária, no dia 09/07/26, à Rua 
200, nº 1.121, 1ºandar, Ed Pedro Alves de Oliveira, St Leste 
Vila Nova, Goiânia-GO, CEP 74.645-230, às 15h, em 1ª 
chamada e às 15:30 h  em 2ª chamada, com qualquer nº de 
presentes ou por vídeo conferência, chamada  whatsapp 
disponibilizados via SINDIREPA GO.  
Deliberações: a) Percentual de negociação nas CCTs com os 
Sindicatos Laborais representantes da nossa categoria, 
b) prestação de contas exercício anterior e outros assuntos. 

Mário B. Arruda – Presidente
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3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO 
DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA BASTOS

O 3º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER, 
para ciência do respectivo, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA BASTOS, 
CPF:039.042.161-80, devedor fiduciante do imóvel alienado: APARTA-
MENTO Nº 803, VAGA DE GARAGEM Nº 23, LOTE  Nº  2,  CONJUNTO  
2,  QUADRA  QS  103,  SAMAMBAIA,  DISTRITO FEDERAL, o qual não 
tendo sido encontrado nos endereços de cobrança, indicados pela cre-
dora, fica, por este edital, INTIMADO do teor respectivo. O 3º Ofício de 
Registro de Imóveis do Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1º e 3º da Lei nº. 9.514/97, por requerimento da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, credora fiduciária do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, conforme R.10, na matrícula nº.312040, 
respectivamente, deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de 
V.S.ª., venho INTIMÁ-LO a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, cujo valor atualizado até o dia 01/07/2026, correspon-
de a R$15.875,00 (quinze mil e oitocentos e setenta e cinco reais), além 
das despesas de cobrança e de intimação, cujo valor é de R$2.749,83 
(dois mil, setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos), 
já incluso 5% do ISS, totalizando a importância de R$18.624,83 (dezoito 
mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta e três centavos). Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.S.ª(as). para que se dirija(m), no horário de 
09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS 01, RUA 210, Lote 40, 
Sala 915, 9° Andar, Torre “B”, Águas Claras – DF, onde devera(m) efetuar 
o pagamento do débito discriminado no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia da publicação deste edital. Por oportuno, fica(m) 
V.S.ª(as). ciente(s) de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do 
imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a), nos termos do artigo 26, pa-
rágrafo 7º, da Lei nº. 9.514/97. Atenciosamente, Carlos Eduardo Ferraz de 
Mattos Barroso, o Oficial.

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – 

BRASÍLIA AMBIENTAL 

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL 
APRESENTAÇÃO E DISCUSSÃO DO RELATÓRIO DE 

IMPACTO DE VIZINHANÇA - RIVI 
PARCELAMENTO DE SOLO URBANO 

– MORADA DO SOL

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS 
DO DISTRITO FEDERAL - BRASILIA AMBIENTAL - IBRAM/DF - con-
vida todos os interessados para a Audiência Pública PRESENCIAL de 
apresentação e discussão do Relatório de Impacto de Vizinhança - RIVI 
para PARCELAMENTO DE SOLO URBANO, referente ao licenciamento 
ambiental (LICENÇA PRÉVIA - LP) do empreendimento denominado Par-
celamento de Solo Urbano – Morada do Sol, localizado na Fazenda Santa 
Bárbara, na Região Administrativa Jardim Botânico – RA XXVII, Distrito 
Federal. INTERESSADO: EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO MORADA 
DO SOL SPE S.A. Processo de Licenciamento Ambiental nº SEI 00391-
00015135/2021-10. Visando uma maior participação, a Audiência Pública 
será realizada de forma presencial com transmissão ao vivo, no dia 11 de 
agosto de 2026, com início às 19h30min e encerramento previsto para 
às 22h30min no endereço do espaço externo de tendas do Centro de Prá-
ticas Sustentáveis – CPS, localizado no Jardins Mangueiral – Jardim Bo-
tânico, Brasília - DF. As instruções relativas aos canais de transmissão e 
respectivos procedimentos para acesso e participação serão divulgadas 
previamente, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias de antecedência da data 
de realização da audiência pública, no endereço eletrônico www.ibram.
df.gov.br e ficarão disponíveis até o encerramento da Audiência Pública. 
Os estudos, regulamento da audiência e demais documentações pode-
rão ser acessados por meio do endereço eletrônico www.ibram.df.gov.br.
 

Figura 1 - Mapa de Localização do Parcelamento Morada do Sol. Fonte: 
Mapa (201122285).
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL

O Sindicato dos Servidores e Empregados da Assistência Social e Cultural do Governo do 
Distrito Federal (SINDSASC/GDF), em cumprimento às exigências legais e estatutárias, 
comunica a abertura de concorrência pública para a alienação de imóvel de sua proprie-
dade, situado no Setor Comercial Sul (SCS), Quadra 01, Bloco K, Edifício Denasa, sala 
402, Brasília-DF. O imóvel possui área privativa de 111,30 m², área comum de 57,38 m² e 
área total construída de 168,68 m², com direito de uso exclusivo de duas vagas na gara-
gem, conforme Matrícula nº 12.129 do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal.
O valor mínimo inicial para recebimento de lances é de R$ 556.100,00 (quinhentos e 
cinquenta e seis mil e cem reais), estabelecido com base em laudo de avaliação prévia 
exigido por lei.
Os interessados poderão solicitar cópias da certidão de matrícula e do respectivo laudo 
de avaliação do imóvel diretamente ao sindicato, por meio do e-mail secretaria@sindsas-
cgdf.org.br.
As propostas de compra, contendo a qualificação e identificação devida de seus autores, 
poderão ser entregues presencialmente na sede do Sindicato (no endereço do imóvel su-
pracitado) ou enviadas para o e-mail secretaria@sindsascgdf.org.br, até o dia 10/08/2026, 
às 23h59. A sessão oficial de abertura e julgamento das propostas será realizada no dia 
11/08/2026, às 10h, na sede do Sindicato.

Brasília – DF, 08 de julho de 2026
CLAYTON DE SOUZA AVELAR

HOSPITAL ENCORE LTDA
CNPJ/MF n° 26.878.439/0001-05    NIRE 52200878371

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam convocados os Senhores sócios do HOSPITAL ENCORE LTDA, so-
ciedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.878.439/0001-05 (“So-
ciedade”), nos termos do Contrato Social, para participarem da Reunião de 
Sócios (“RS”) a ser realizada em primeira convocação no dia 17 de julho 
de 2026, às 10:00 h, de modo exclusivamente digital, conforme orienta-
ções abaixo, sendo permitida somente a participação à distância, exclusi-
vamente mediante atuação remota via sistema eletrônico, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleger membros da Diretoria; (ii) alterar o 
caput da cláusula 7º do Contrato Social da Sociedade para aumentar para 
4 (quatro) a quantidade mínima de membros da Diretoria,  (iii) ratificar nos 
termos da cláusula 9º, (x) do Contrato Social da Sociedade, a aprovação 
da celebração de plano de recuperação extrajudicial pela Sociedade e o 
ajuizamento de pedido de homologação de plano de recuperação extra-
judicial pela Sociedade, nos termos do artigo 161 e seguintes da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (“LRF”); e (iv) a autorização para que os 
administradores da Sociedade adotem as providências necessárias para o 
implemento da deliberação acima, incluindo, sem limitação, a negociação 
com instituições financeiras, credores e demais partes envolvidas para ce-
lebrar ou alterar instrumentos contratuais, incluindo o plano de recuperação 
extrajudicial, conduzir processos de reestruturação ou renegociação de 
dívidas e praticar quaisquer outros atos que se façam necessários para a 
plena execução das medidas previstas nesta ordem do dia. Participação: 
Observado o disposto na Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho 
de 2020 (“IN DREI 81”), a participação do sócio na RS se dará exclusiva-
mente por meio de atuação remota via sistema eletrônico de votação a 
distância (“Sistema Eletrônico”), nos termos da IN DREI 81 e observadas 
as orientações deste Edital. Sistema Eletrônico: Mediante a utilização do 
Sistema Eletrônico, o sócio participará e votará de forma remota na RS, que 
será transmitida ao sócio de forma digital, em tempo real. Para participação 
pelo Sistema Eletrônico os sócios deverão utilizar computador/notebook/
telefone celular ou equipamento equivalente que possua câmera de vídeo 
e áudio, observadas as instruções abaixo.  A Sociedade informa que en-
viará a todos os sócios que solicitarem, através de e-mail individual, link 
de acesso ao sistema eletrônico para participação de forma remota à RS, 
sendo que o registro da presença do sócio via Sistema Eletrônico somente 
se dará mediante o acesso via link. A Sociedade não se responsabiliza 
por quaisquer problemas operacionais ou de conexão que o sócio venha 
a enfrentar, bem como por quaisquer eventuais outras questões alheias 
à Sociedade que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do 
sócio (ou de seu representante / procurador) na Reunião de Sócios. Após 
o início da RS, a sala de reunião virtual será fechada e não serão possíveis 
novos ingressos (exceto em caso de sócio que percam momentaneamente 
conexão, a quem será dado prazo para reingresso na conferência). Assim, 
a Sociedade recomenda que os sócios acessem o Sistema Eletrônico para 
participação da RS com 15 (quinze) minutos de antecedência. Para melhor 
andamento da reunião, eventuais manifestações de voto por escrito de 
sócios participando remotamente deverão ser enviados à Sociedade pelo 
e-mail juridico@korasaude.com.br. A Sociedade solicita que os sócios 
interessados em participar e/ou votar na RS enviem até o dia 15 de julho 
de 2026 um e-mail para a Sociedade no endereço juridico@korasaude.
com.br, solicitando o link de acesso ao Sistema Eletrônico (“Solicitação de 
Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá conter os seguintes documentos: 
(i) o sócio pessoa física deve apresentar original ou cópia simples do docu-
mento de identidade (e.g. Carteira de Identidade Registro Geral – RG, Car-
teira Nacional de Habilitação – CNH, passaporte, carteiras de identidade 
expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas 
pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu 
titular); e (ii) o representante do sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no ór-
gão competente: (a) contrato ou estatuto social do sócio pessoa jurídica; e 
(b) ato societário de eleição do representante ou instrumento de mandato 
evidenciando poderes para participação na RS. Para participação de sócio 
por meio de procurador, a outorga de poderes de representação observar 
o disposto no artigo 126 da Lei das S.A., conforme aplicável. Verificada a 
regularidade dos documentos enviados para participação na RS, a Socie-
dade enviará para o e-mail do solicitante, assim que possível: (i) o link e as 
informações de acesso e habilitação à sala de reunião virtual da RS; e (ii) 
o link para acesso e consulta aos documentos e informações referentes 
aos assuntos da ordem do dia da RS, os quais também estarão disponíveis 
na sede da Sociedade. Caso determinado sócio não receba as senhas de 
acesso com até 24 horas de antecedência ao horário de início da RS, tal só-
cio deverá entrar em contato com a Sociedade por meio do e-mail juridico@
korasaude.com.br, para que seja prestado o suporte necessário em tempo 
hábil. Informações Gerais: Todos os documentos relacionados à ordem do 
dia da RS estarão disponíveis aos sócios (i) na sede social da Sociedade; e 
(ii) sob a forma eletrônica, podendo ser consultados pelos sócios interessa-
dos através de link habilitado com a confirmação da Solicitação de Acesso.

Goiania/GO, 08 de julho de 2026.
HOSPITAL ENCORE LTDA

A Diretoria

HOSPITAL ENCORE LTDA
CNPJ/MF n° 26.878.439/0001-05      NIRE 52200878371

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO DE SÓCIOS

Ficam convocados os Senhores sócios do HOSPITAL ENCORE LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.878.439/0001-05 (“Sociedade”), nos termos do Contrato Social, para participarem da Reunião de Sócios (“RS”) a ser realizada 
em primeira convocação no dia 17 de julho de 2026, às 10:00 h, de modo exclusivamente digital, conforme orientações abaixo, 
sendo permitida somente a participação à distância, exclusivamente mediante atuação remota via sistema eletrônico, para delibe-
rar sobre a seguinte ordem do dia: (i) eleger membros da Diretoria; (ii) alterar o caput da cláusula 7º do Contrato Social da Socie-
dade para aumentar para 4 (quatro) a quantidade mínima de membros da Diretoria,  (iii) ratificar nos termos da cláusula 9º, (x) do 
Contrato Social da Sociedade, a aprovação da celebração de plano de recuperação extrajudicial pela Sociedade e o ajuizamento 
de pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial pela Sociedade, nos termos do artigo 161 e seguintes da Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (“LRF”); e (iv) a autorização para que os administradores da Sociedade adotem as providências 
necessárias para o implemento da deliberação acima, incluindo, sem limitação, a negociação com instituições financeiras, credo-
res e demais partes envolvidas para celebrar ou alterar instrumentos contratuais, incluindo o plano de recuperação extrajudicial, 
conduzir processos de reestruturação ou renegociação de dívidas e praticar quaisquer outros atos que se façam necessários para 
a plena execução das medidas previstas nesta ordem do dia. Participação: Observado o disposto na Instrução Normativa DREI 
nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN DREI 81”), a participação do sócio na RS se dará exclusivamente por meio de atuação remota 
via sistema eletrônico de votação a distância (“Sistema Eletrônico”), nos termos da IN DREI 81 e observadas as orientações 
deste Edital. Sistema Eletrônico: Mediante a utilização do Sistema Eletrônico, o sócio participará e votará de forma remota na 
RS, que será transmitida ao sócio de forma digital, em tempo real. Para participação pelo Sistema Eletrônico os sócios deverão 
utilizar computador/notebook/telefone celular ou equipamento equivalente que possua câmera de vídeo e áudio, observadas as 
instruções abaixo.  A Sociedade informa que enviará a todos os sócios que solicitarem, através de e-mail individual, link de acesso 
ao sistema eletrônico para participação de forma remota à RS, sendo que o registro da presença do sócio via Sistema Eletrônico 
somente se dará mediante o acesso via link. A Sociedade não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de 
conexão que o sócio venha a enfrentar, bem como por quaisquer eventuais outras questões alheias à Sociedade que venham a 
dificultar ou impossibilitar a participação do sócio (ou de seu representante / procurador) na Reunião de Sócios. Após o início da 
RS, a sala de reunião virtual será fechada e não serão possíveis novos ingressos (exceto em caso de sócio que percam momen-
taneamente conexão, a quem será dado prazo para reingresso na conferência). Assim, a Sociedade recomenda que os sócios 
acessem o Sistema Eletrônico para participação da RS com 15 (quinze) minutos de antecedência. Para melhor andamento da 
reunião, eventuais manifestações de voto por escrito de sócios participando remotamente deverão ser enviados à Sociedade pelo 
e-mail juridico@korasaude.com.br. A Sociedade solicita que os sócios interessados em participar e/ou votar na RS enviem até 
o dia 15 de julho de 2026 um e-mail para a Sociedade no endereço juridico@korasaude.com.br, solicitando o link de acesso ao 
Sistema Eletrônico (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá conter os seguintes documentos: (i) o sócio pessoa 
física deve apresentar original ou cópia simples do documento de identidade (e.g. Carteira de Identidade Registro Geral – RG, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras 
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); e (ii) o representante do 
sócio pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: 
(a) contrato ou estatuto social do sócio pessoa jurídica; e (b) ato societário de eleição do representante ou instrumento de mandato 
evidenciando poderes para participação na RS. Para participação de sócio por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação observar o disposto no artigo 126 da Lei das S.A., conforme aplicável. Verificada a regularidade dos documentos 
enviados para participação na RS, a Sociedade enviará para o e-mail do solicitante, assim que possível: (i) o link e as informa-
ções de acesso e habilitação à sala de reunião virtual da RS; e (ii) o link para acesso e consulta aos documentos e informações 
referentes aos assuntos da ordem do dia da RS, os quais também estarão disponíveis na sede da Sociedade. Caso determinado 
sócio não receba as senhas de acesso com até 24 horas de antecedência ao horário de início da RS, tal sócio deverá entrar em 
contato com a Sociedade por meio do e-mail juridico@korasaude.com.br, para que seja prestado o suporte necessário em tempo 
hábil. Informações Gerais: Todos os documentos relacionados à ordem do dia da RS estarão disponíveis aos sócios (i) na sede 
social da Sociedade; e (ii) sob a forma eletrônica, podendo ser consultados pelos sócios interessados através de link habilitado 
com a confirmação da Solicitação de Acesso.

Goiania/GO, 08 de julho de 2026.
HOSPITAL ENCORE LTDA

A Diretoria
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SINDICATO DOS TRABALHADORES DO  
MUNICÍPIO DE ITAGUARI 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
Pelo presente Edital, na forma da legislação vigente,  
do Sindicato dos Trabalhadores do Município de 
Itaguari – GO (SINDITAGUARI), com base em todo 
o Município de Itaguari-GO, através de seu Presidente 
e subscritor neste ato, o Sr. José Maria de Oliveira, 
CPF nº ***.098.***-78, de acordo com as Portarias do 
MTE nº 3.472 de 04/10/2023, nº 3.543 de 19/10/2023 
e nº 1.342 de 08/08/2024, CONVOCA toda a categoria 
profissional dos servidores públicos do Município de 
Itaguari-GO para participarem da Assembleia Geral 
Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato 
dos Trabalhadores do Município de Itaguari – GO 
(SINDITAGUARI), registrado sob o CNPJ nº 
07.654.063/0001-00, a ser realizada no dia 
24/07/2026, às 17h30min. em primeira convocação e 
às 18h00 em segunda convocação, com qualquer 
número de presentes, na sede do SINDITAGUARI, 
situada na Rua Paraná, Quadra 06, Lote 17, s/n, 
Setor 3 Poderes, CEP 76.650-000, Itaguari-GO, para 
discutirem e deliberarem sobre as seguintes ordens 
do dia: 
1º) Ratificação da Fundação do Sindicato dos 
Trabalhadores do Município de Itaguari; 
2º) Alteração do Estatuto Social; 
3º) Ratificação da Eleição, Apuração e Posse da 
Diretoria e Conselho Fiscal;  
4º) Filiação a Entidades de Grau Superior. 

 
Itaguari/GO, 01 de julho de 2026. 

 
JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 

Presidente do SINDITAGUARI

Cobertura ampliada! Ipasgo Saúde permitirá 
inclusão de parentes de até quarto grau

A nova legislação também autori-
za a celebração de convênios com 
entidades patrocinadoras, como 
associações, sindicatos e conse-
lhos profissionais. Segundo o 
Ipasgo Saúde, a mudança atende 
a uma demanda de organizações 
interessadas em oferecer o plano 
aos seus vinculados, mas que es-
barravam em limitações da legis-
lação anterior. A lei prevê prazo 
de até 120 dias para adequações 
estatutárias, regulamentares e 
operacionais necessárias à imple-

mentação das mudanças. Nesse 
período, deverão ser definidos os 
detalhes dos produtos voltados 
aos novos públicos, em confor-
midade com as normas da ANS 
e com as deliberações dos órgãos 
de governança da operadora. 
Atualmente, o Ipasgo Saúde aten-
de mais de 585 mil beneficiários e 
conta com uma rede credenciada 
de mais de 4,4 mil prestadores de 
serviços, entre hospitais, clínicas, 
laboratórios e profissionais de saú-
de em Goiás e no Distrito Federal. 

Segundo a operadora, os últimos 
anos foram marcados por ações 
de modernização dos serviços, 
como ampliação da rede assisten-
cial, fortalecimento da Atenção 
Primária à Saúde, expansão da 
telemedicina e digitalização de 
processos de atendimento.
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DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 4ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
COOPERATIVA DE CONSUMO DE SERVIDORES E  

EMPREGADOS PÚBLICOS – COOPFACIL 
 
O Diretor Presidente da COOPERATIVA DE CONSUMO DE SERVIDORES E EMPREGADOS 
PÚBLICOS - COOPFACIL, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e a 
Lei nº 5.764/71, convoca todos os 20 (vinte) senhores cooperados, em pleno gozo de 
seus direitos sociais, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se 
presencialmente no Setor Hoteleiro Norte (SHN), Quadra 01, Bloco D, Sala 1501, Parte 
B, Edifício Fusion Work & Live, Asa Norte, Brasília, Distrito Federal, CEP 70.701-040, 
no dia 20 de julho de 2026, obedecendo aos seguintes horários e quóruns de instalação:  
 
● 1ª Convocação: às 08:00 horas, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados.  
● 2ª Convocação: às 09:00 horas, com a presença de metade mais um dos associados.  
● 3ª Convocação: às 10:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) associados.  
 
ORDEM DO DIA 
Em Regime de Assembleia Geral Extraordinária (AGE): 
1. Autorização para alteração de endereço da matriz da cooperativa em Brasília, com a 
atualização da alínea “a” do artigo 1º do Estatuto. 
2. Autorização para abertura de filial no estado do Espírito Santo (ES). 
 

Brasília, 08 de julho de 2026. 
 

Fábio Souza de Oliveira 
Diretor Presidente COOPFACIL 
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ESTADO DO MATO GROSSO

VILA RICA

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VILA RICA  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente Edital, na forma da legislação vigente, o Sindicato dos Servidores Públicos  
Municipais de Vila Rica - MT, através de seu presidente e subscritor neste ato, o 
Sr. PEDRO ROCHA ARAÚJO, CPF: ***.958.***-20, residente à Rua Paraíba, nº 360, 
Bairro Inconfidentes, Vila Rica, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.645-000, de acordo com as 
Portarias do MTE nº 3.472 de 04/10/2023, nº 3.543 de 19/10/2023 e a nº 1.342 de 08/08/2024, 
CONVOCA, a toda categoria profissional dos servidores públicos municipais de Vila Rica - MT, 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato 
dos Servidores Públicos Municipais de Vila Rica - MT, registrado sob o CNPJ: 
36.923.068/0001-90, a ser realizada no dia 03/08/2026, às 17h00 em primeira convocação e 
às 17h30 em segunda convocação, com qualquer número de presentes, na Rua Alair Álvares 
Fernandes, nº 95, Setor Norte, Vila Rica – MT, CEP: 78.645-000, para discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1º) Ratificação da Fundação do Sindicato dos Servidores  
Públicos Municipais de Vila Rica - MT; 2º) Alteração do Estatuto Social; 3º)  Ratificação da 
Eleição, Apuração e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal; 4º) Filiação à Entidades de Grau 
Superior. 
 

Mato Grosso, 08 de julho de 2026. 
 

PEDRO ROCHA ARAÚJO  
Presidente 
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ESTADO DE PERNAMBUCO

CORTÊS

SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS DA 
REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CORTÊS 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

  
O Sindicato dos Professores Municipais Ativos e Inativos da Rede pública do Município de 
Cortês/PE - SINPROC, CNPJ: 60.597.378/0001-46, com base territorial no município de 
Cortês/PE, através da representante legal senhora Ielda Kedma Melo da Silva, por meio 
do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, do Ministério do Trabalho de 04 
de outubro de 2023, convoca Categoria profissional dos Servidores Públicos Municipais 
ativos e inativos, integrantes da carreira do Magistério Público, com base territorial no 
município de Cortês/PE, para Assembleia Geral Extraordinária de Rerratificação da 
Fundação do Sindicato no dia 28/07/2026, às 10 horas, em primeira chamada e em 
segunda chamada às 10h30min., na Rua Artur Siqueira, Centro – 108, Cortês/PE, 
CEP: 55.525-000, com as seguintes ordens do dia:  
1. Aprovação da Rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Aprovação da Rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto;  
3. Rerratificação do processo Eleitoral; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria. 
 

Cortês/PE, 01 de julho de 2026. 
 

Ielda Kedma Melo da Silva  
Presidente 
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ESTADO DO PIAUÍ

URUÇUÍ

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS DA REGIONAL DOS TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA DO ESTADO 

DO PIAUÍ – SINACSCER – TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA – PI 
CNPJ nº 49.229.769/0001-75 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 A Presidente do Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate 
às Endemias da Regional dos Tabuleiros do Alto Parnaíba do Estado do Piauí – 
SINACSCER – TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA – PI, no uso das atribuições que lhe  
confere o Estatuto Social, convoca todos os integrantes da categoria profissional representada 
pela entidade,  associados e não associados, para participarem da Assembleia Geral 
Ordinária de Prestação de Contas, a realizar-se no dia 17 de julho de 2026, às 09horas, 
em primeira convocação, com a presença da maioria dos interessados, e, em segunda 
convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de presentes, na Rua Projetada 
15, nº 25, Bairro Areias, Uruçuí/PI, CEP 64.860-000, para deliberarem sobre a seguinte: 
ORDEM DO DIA 
1. Apresentação, discussão e apreciação do Balanço Financeiro e Patrimonial do Sindicato;  
2. Prestação de contas referente aos exercícios financeiros de 2022, 2023, 2024, 2025 e 2026, 
acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, quando cabível;  
3. Deliberação sobre a aprovação ou rejeição das contas apresentadas;  
4. Assuntos gerais de interesse da categoria relacionados à ordem do dia.  
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se o presente Edital de Convocação, 
na forma do Estatuto Social. 
 

Uruçuí/PI, 08 de julho de 2026. 
 

ANIZIA DE SOUSA FERREIRA 
Presidente 

SINACSCER – TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA – PI 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

NITERÓI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente Edital de Convocação, a FETAGRI RJ - FEDERAÇÃO DOS 
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através de sua Presidente abaixo-assinado, convoca a 
todos os associados e associadas do Sindicato do Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais 
de Macaé – RJ, a se fazerem presentes à Assembleia Geral Extraordinária que será 
realizada no dia 16 de julho de 2026, às 14:00 (quatorze) horas, tendo como local o Hotel 
Barreto localizado na Rua, Dante Pessanha, 84 – São José do Barreto – CEP 27965-150 
na cidade de Macaé, em primeira convocação, com a presença da maioria legal de 
associados, para tomarem conhecimento e deliberarem a respeito da seguinte Ordem do Dia: 
1- Escolha da Junta Diretora do STR, observando os seguintes pontos a FETAGRI RJ
convocará Assembleia Geral para escolha de uma Junta Governativa, composta por 03
(três) membros; Na eleição da Junta governativa será respeitada a cota de, no mínimo 30% 
(trinta por cento) de mulheres trabalhadoras rurais; A Junta Diretora terá um mandato de
ate 06 (seis) meses e terá até 05 (cinco) meses para convocar e realizar eleições para a
Diretoria e Conselho Fiscal do STR. 
2- Eleição e Posse da Junta Diretora para dirigir o Sindicato durante o periodo eleitoral. 

Niteroi/RJ, 02 de julho de 2026. 

Cimara Peçanha Custódio  
Presidente  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS SALVA-VIDAS 
E GUARDA-VIDAS CIVIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
A COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS SALVA-VIDAS 
E GUARDA-VIDAS CIVIS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através do subscritor, 
senhor Marcos Antônio Ferreira da Conceição, portador do RG:***.100.***, por meio do  
presente edital, em conformidade com a Portaria MTE nº 3.472, de 4 de outubro de 2023, 
CONVOCA todos os trabalhadores integrantes da categoria profissional, também denominados 
guarda-vidas, que exercem, de forma remunerada, as atividades de prevenção, vigilância, 
resgate e salvamento aquático em praias, piscinas, parques aquáticos, clubes, hotéis, 
balneários, rios, lagoas e demais ambientes aquáticos, com base territorial nos Municípios 
de Angra dos Reis, Armação dos Búzios, Cabo Frio, Campos dos Goytacazes, Duque de 
Caxias, Macaé, Maricá, Niterói, Nova Iguaçu, Rio de Janeiro, São Gonçalo e Teresópolis, 
todos no Estado do Rio de Janeiro, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL DE 
FUNDAÇÃO, a realizar-se no dia 28.07.2026 às 10 horas em primeira chamada, e em 
segunda chamada às 10h30min., na Estrada do Tindiba, 3393 Taquara Rio de Janeiro, 
CEP: 22725-421, para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
1. Aprovação da fundação do Sindicato; 
2. Discussão, votação e aprovação do Estatuto Social da entidade; 
3. Eleição, apuração e posse da Diretoria, do Conselho Fiscal e dos respectivos suplentes; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria profissional. 
 

Rio de Janeiro/RJ 02 de julho de 2026. 
 

Marcos Antônio Ferreira da Conceição  
Presidente 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SÃO GONÇALO DO AMARANTE

SINDICATO INTERMUNICIPAL ESPECÍFICO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS DE  

CONCRETO E ARTEFATOS DE CIMENTO DO RN 
 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
  

O Sindicato intermunicipal Específico dos Trabalhadores nas Indústrias de Pré-Moldados 
e Pré-Fabricados de Concreto e Artefatos de Cimento do Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ 
60.812.584/0001-21, através de seu representante legal Francisco Moreira dos Santos,  
CPF: ***.350.***-00, por meio do presente edital em conformidade com a Portaria 3.472, 
de 04 de outubro de 2023, convoca a Categoria Profissional dos TRABALHADORES NA 
INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS DE CONCRETO E ARTEFATOS 
DE CIMENTO ARMADO, FABRICAÇÃO E ACABAMENTO DE PEÇAS DE CONCRETO 
(PRODUTOS DE CIMENTO, TAMBÉM LAJES PRÉ-FABRICADAS, LAJES ALVEOLAR, 
BLOCOS, POSTES, COLUNAS, VIGAS, PILARES, CAIXAS PARA AR CONDICIONADO, 
com base territorial nos municípios de Acari, Açu, Alto do Rodrigues, Angicos, Arês,  
Baía Formosa, Barcelona, Bento Fernandes, Bom Jesus, Brejinho, Caiçara do Norte, 
Caiçara do Rio do Vento, Campo Redondo, Canguaretama, Carnaubais, Ceará-Mirim, 
Cerro Corá, Espírito Santo, Extremoz, Goianinha, Guamaré, Ielmo Marinho, Ipanguaçu, 
Itajá, Jandaíra, Januário Cicco, João Câmara, Lagoa Salgada, Lajes, Macaíba, Macau, 
Maxaranguape, Montanhas, Monte Alegre, Natal, Nísia Floresta, Nova Cruz, Parnamirim, 
Passa e Fica, Passagem, Pedra Preta, Pedro Velho, Pendências, Poço Branco, Pureza, 
Riachuelo, Rio do Fogo, Ruy Barbosa, Santa Cruz, Santa Maria, Santo Antônio, 
São Gonçalo do Amarante, São José de Mipibu, São Paulo do Potengi, Senador Elói de 
Souza, Senador Georgino Avelino, Taipu, Tangará, Tibau do Sul, Várzea, Vera Cruz e  
Vila Flor todos no Estado do Rio Grande do Norte para Assembleia Geral Extraordinária 
de Rerratificação da Fundação do Sindicato a realizar se no dia 23.07.2026, às 09 horas 
em primeira chamada, e às 09h30min. em segunda chamada, na Avenida Francisca  
Minervna da Silva 269, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.290-000, para deliberar 
sobre os seguintes assuntos: 
1. Rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Rerratificação do Processo Eleitoral; 
4. Outros assuntos de interesse da categoria. 

 
São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de junho de 2026. 

 
Francisco Moreira dos Santos 

PRESIDENTE 
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